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INDICAÇÃO
 
 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao

Secretário de Estado da Educação sugerindo providências na EEB Germano Brandes
JR, de Indaial.

 
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 
- A EEB Germano Brande JR atualmente tem 979 alunos e

funciona nos três períodos.
 
- A EEB Germano Brandes JR no quesito segurança precisa

de portão eletrônico, sistema de segurança com vigia e reforma e ampliação dos
muros.

-Também é de extrema importância reformas na calhas do
telhas, no telhado do ginásio e ampliação da escola com novas salas de aula.

 
-Por fim, também é importante a construção de sala de

informática.
 
 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado da Educação, a seguinte Indicação:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Ivan Naatz, que sugere a Vossa Excelência
melhorias na melhorias na EEB Germano Brandes JR, de Indaial.
Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal -  Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
Deputado Ivan Naatz
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Documento assinado eletronicamente por Ivan Naatz, em
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